[image: image1.png]o (PR DAESTy

S %‘%

\«Qy 2
-4 %
¢ B
: S

3

%

MORUNGABA




GABINETE DO PREFEITO

[image: image2.png]o (PR DAESTy

S %‘%

\«Qy 2
-4 %
¢ B
E: S

3

%

MORUNGABA






                                Lei nº 1.559/14



LEI  Nº 1.559, DE 31 DE JULHO DE 2014.

“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras providências”.


Eu, José Roberto Zem, Prefeito Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,


Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba em sua 830ª sessão extraordinária, realizada no dia 30 de julho de 2014, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:


Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 14.436,30 (quatorze mil, quatrocentos e trinta e seis reais e trinta centavos), à seguinte rubrica:

02 
Prefeitura Municipal
02 06 00 
Departamento de Saúde                               

10.301.0009.1036.0000 
Qualis UBS II Fase  - UBS D. Georgina Fares Sarkis Attar
4.4.90.51.00
Obras e Instalações 


Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será compensado com a anulação parcial da seguinte rubrica do orçamento vigente:

02 
Prefeitura Municipal

02 05 00 
Departamento de Obras e Serviços                                  

15.452.0007.1010.0000 
Infraestrutura do Cemitério Municipal 

4.4.90.51.00
Obras e Instalações 


Art. 3º - O crédito objeto da presente Lei, passa a fazer parte integrante das Leis nºs 1.517/13 (Plano Plurianual/2014-2017), 1.496/13 (Diretrizes Orçamentárias/2014) e 1.518/13 (Orçamento Anual/2014).


Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 31 de julho de 2014.
JOSÉ ROBERTO ZEM

Prefeito Municipal

IVANDO CESAR FURLAN
Procurador Jurídico 

Publicada e afixada  pela   Secretaria  da   Prefeitura Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 31 de julho de 2014.
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